
PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Oficio P N'279/200j Carnpo Magro, 27 de agosto de 2003.

Na qualidade de Prefeito do Municipio de Canpo Magro, submeto para
apreciação e aprovação, de Vossos Excelêrcias, o Projeto de Lei, n" 026/2003, em anexo,
que dispõe sobre a taxa de cobrança de Contribuição de Melhoria-

Agradecendo a habitual atenção, subscrevo-me atenciosomente.
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Exce lentissimo Senhor
Vereador Rilnn hzt
Digníssimo Presidente e demais Vereadores da
Câmora Municiqnl de Canpo Magro - PR
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Senhores Membros da Cômara lvíunicipal


